CAMARA MUNICIPAL DE PARACATU - MINAS GERAIS

PORTARIA N.*j5,9[//2009.

Fixa dia e hora das reunides ordinarias da Comissio
Técnica Permanente que menciona.

. O PRESIDENTE DA COMISSAO TECNICA
PERMANENTE DE EDUCAGAO, SAUDE, SANEAMENTO, ASSISTENCIA
SOCIAL, PREVIDENCIA E DIREITOS HUMANOS, no uso de atribuicéo legal,
especialmente a que lhe confere o art. 123, II, c/c o art. 128, todos da Resolugéo
Legislativa N.° 351, de 30.10.1996,

RESOLVE:

Art. 1°. Fixar dia e horério das reunifes ordinarias da
Comisséo Técnica Permanente de Educacgio, Saude, Saneamento, Assisténcia
Social, Previdéncia e Direitos Humanos, na forma do art. 128 da Resolugéo
Legislativa n.° 351/1996, para a anelra Sessdo Legislativa da Décima Sexta
Legislatura da Camara Municipal de Paracatu.

Paragrafo Unico - As reunides ordinarias da Comissdo
Técnica a que se refere o caput, realizar-se-&0 sempre as segundas-feiras no
horario de 15:00h (quinze horas) as 18:00h (dezoito horas)

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicagéo.

Dado no Palacio Doutor Renato Azeredo, em Paracatu,
aos vinte e oito dias do més de Janeiro de dois mil e nove.
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